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Prefeitura Municipal de Campina Verde
(Minas GeraiS)

lEI N2 1.132, DE 18.08.92

ESTABELECE DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICípIO DE
CAMPINA VERDE, PARA O EXERCíCIO DE 1.993 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O POVO DO MUNICiPIO DE CAMPINA VERDE
-MG., POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE lEI:

CAPiTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS:

ART. 12 - SÃO DIRETRIZES ORÇAMENTÃ-- -RIAS GERAIS AS INSTRUÇGES QUE SE OBSERVARAO A SEGUIR, COM
VISTAS À ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICíPIO, PARA O
EXERCíCIO DE 1.993.

SEÇÃO I:
DOS GASTOS MUNICIPAIS:

ART. 22 - CONSTITUEM OS GASTOS MUNI-- -CIPAIS AQUELES DESTINADOS A AQUISIÇAO DE BENS E SERViÇOS
PARA O CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO MUNICiPIO, BEM COMO
OS COMPROMISSOS DE NATUREZA SOCIAL E FINANCEIRA.

-ART. 32 - OS GASTOS MUNICIPAIS SERAO
ESTIMADOS POR SERViÇOS MANTIDOS PELO MUNiCíPIO, CONSIDE
RANDO-SE, ENTRETANTO:

I - A CARGA DE TRABALHO ESTIMADA PARA.
O EXERCtCIO PARA O QUAL SE ELABORA O ORÇAMENTO;

II - OS FATORES CONJUNTURAIS QUE POS
SAM AFETAR A PRODUTIVIDADE DOS GASTOS;

III - A RECE ITA DOS SERV IÇOS, QUANDO
ESTES FOREM REMUNERADOS;

IV - OS GASTOS DE PESSOAL LOCALIZADOS
NOS SERViÇOS, QUE SERÃO PROJETADOS COM BASE NA POLiTICA
SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL;
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ART. 42 - O ORÇAMENTO DO MUNIcíPIO-
CONTERA, OBRIGATORIAMENTE:

I - RECURSOS DESTINADOS AO PAGAMENTO-
DOS SERVIÇOS DA DIVIDA MUNICIPAL;

II - RECURSOS DESTINADOS AO PODER
JUDICIÁRIO, PARA O CUMPRIMENTO DO QUE DISP9E O ARTIGO 100-E PARAGRAFO DA CONSTITUIÇÃO DA REPijBLICA;

SEÇÃO II
DAS RECEITAS MUNICIPAIS:

ART. 52 - CONSTITUEM AS RECEITAS DO
MUNICipIO, AQUELAS PROVENIENTES:

-I - Dos TRIBUTOS DE SUA COMPETENCIA:

II - Dos PREÇOS PYBlICOS NÃO SUBMETI--DOS A DISCIPLINA DOS TRIBUTOS;

-III - DE ATIVIDADES ECON9MICAS QUE,-POR CONVENIENCIA, POSSA VIR A EXECUTAR;

IV - DE TRANSFERÊNC IA POR FORÇA DE-
MANDAMENTO CONST ITUC IONAl OU DE CONVEN IOS FIRMADOS COM
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNA

CIONAIS;

-V - DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
COM PRAZO SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES, AUTORIZADOS POR LEI- -ESPECIFICA, VINCULADOS A OBRAS E SERVIÇOS PYBlICOS;

VI - EMPRÉSTIMOS TOMADOS POR ANTECI--PAÇAO DA RECEITA, PARA SERVIÇOS MANTIDOS PELA ADMINISTRA-

çÃO MUNICIPAL;

ART. 62 - A ESTIMATIVA DAS RECEITAS-
CONSIDERARA:

I - OS FATORES CONJUNTURAIS QUE POS
SAM VIR A INFLUENCIAR A PRODUTIVIDADE DE CADA FONTE:
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II - A CARGA DE TRABALHO ESTIMADA
PARA OS SERVIÇOS, QUANDO ESTES FOREM REMUNERADOS:

III - OS FATORES QUE INFLUENCIAM AS-
ARRECADAÇOES DOS IMPOSTOS E DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA:

-BUTARIA.
IV - As ALTERAÇQES DA LEGISLAÇÃO TRI-

ART. 72 - As RECEITAS ORIUNDAS DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS, EXERCIDAS PELO MUNICfPIO, TERÃO
SUAS FONTES REVISADAS E ATUALIZADAS, CONSIDERANDO OS
FATORES CONJUNTURAIS E SOCIAIS QUE POSSAM INFLUENCIAR AS
SUAS RESPECTIVAS PRODUTIVIDADES.

SEÇÃO III
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINIS-

TRAÇÃO MUNICIPAL:

ART. 82 - O MUNICipIO EXECUTARÁ, COMO
PRIORIDADES, AS SEGUINTES AÇSES, DELINEADAS PARA CADA
DEPARTAMENTO, DE CONFORMIDADE COM A CLASSIFICAÇAO FUNCIO
NAL PROGRAMÁT ICA INST ITU iDA PELA LE I FEDERAL 4.320/64 E
LEGISLAÇAO COMPLEMENTAR:

§ 12 - DESPESA DO PODER LEGISLATIVO:
1 - LEGISLATIVA
A) - AMPL IAÇÃO, REFORMA E AQU ISIçÃO

DE EQUIPAMENTOS;

B) - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO:

C) ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS:

•••••••••._------

O) - AMPL IAÇÃO E MELHOR IAS DO PRÉD IO
DA CÃMARA MUNICIPAL.

§ 22 - DESPESA DO PODER EXECUTIVO:
2 - JUDICIÁRIA:
A) - MELHORIA E INSTALAÇÕES DE EQUI-

PAMENTOS:
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3 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:

A) - REFORMA NA ESTRUTURA ADMINISTRA
EXTENSAO DE CARGOS:

B) - TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:
C) - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PYBLICO:
D) - REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DE ALÍQUO

TAS FIXADAS PARA CADA ESPECIE DE TRIBUTOS:
E) - CONTINUIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO

PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA:
F) - DELIMITAÇÃO DE ÁREAS DE EXPANSÃO

-TIVA, CRIAÇAO E

URBANA:
G) - INSTALAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL:
H) - AMPLIAÇÃO DA FROTA MOTORIZADA:
I) - ESTUDOS E PROJETOS DIVERSOS:
J) - AQUISIçÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMEN-

TOS DIVERSOS:
L) - CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL:
M) - PARTICIPAÇÃO EM ASSOCIAÇÕES DE

MUNICíPIos:
N) - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO DO ANTIGO

EDUCANDÁRIO DA SAGRADA FAMiLIA:
O) - CONSTRUÇÃO DE CASAS RESIDENCIAIS

PARA USO DE AUTORIDADES CIVIS E MILITARES:
p) - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA A

OFICINA MECÃNICA:
Q) - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ANTENA

PARA O SISTEMA DE TV NO DISTRITO DE HONOR6POLIS:
R) - CONSTRUÇÃO, AMPL IAÇÃO E RECUPE-- - - .

RAÇAO DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM VIAS PUBLICAS NO

DISTRITO DE HONORÓPOLIS:
S) - CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E AM-

PLIAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO
DISTRITO DE HONORÓPOLIS, EM CONVÊNIO COM A COPASA:

T) - CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO E AM-

PL IAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTOS SAN ITÁR lOS NO DI STR ITO DE
HONORÓPOLIS, EM CONVÊNIO COM A COPASA.

4 - AGRICULTURA:

A) - RECUPERAÇÃO DO HORTO FLORESTAL:
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B) - RECUPERAÇAO E AMPLIAÇÃO DA HORTA

c) - CONSTRUÇÃO DE TANQUES PARA PSI
CULTURA E RANICUlTURA;

D) - ELABORAÇÃO DE PROJETOS ECONÔM 1-- -COS, COM VISTAS A IMPlANTAÇAO DE AGRO-INDUSTRIAS;
E) - OBRAS DE CONSERVAÇÃO DO SOLO;
F) - FORMAÇÃO DE VIVEIROS PARA SEMEN-

TES E MUDAS;
G) - ApOIO Ã REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO

REGIONAL DE PECUÁRIA DE CAMPINA VERDE;

5 - COMUNICAÇÕES:

A) - RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E AM
PLIAÇÃO DA REDE DE TELEVISÃO E TELEFONIA RURAL;

6 - EDUCAÇÃO E CULTURA:

A) - IMPLANTAÇÃO DE CURSO A NíVEL DE

22 GRAU NO SISTEMA ESCOLAR MUNICIPAL;
B) - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA

DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATENDER AO CRESCIMENTO DA- - -
DEMANDA NA AREA DE COMPETENCIA MUNICIPAL, DA PRE-ESCOlA E

DO ENSINO FUNDAMENTAL;
C) - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESCO--lARES PEDAGOGICOS E DE CANTINA;
D) - AQUISIÇÃO DE VEiculos;
E) - CONTINUIDADE DE CONSTRUÇÃO DO

GINÁSIO POlIESPORTIVO E PRAÇA DE ESPORTES;
F) - CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL;
G) - CONSTRUÇÃO DE ÁREAS RECREATIVAS;
H) - CONSTRUÇÃO DE ÁREAS DESPORTIVAS

NAS COMUNIDADES RURAIS;
I) - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PARA CRE-

CHES;
J) - AQUISIçÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMEN-

TOS;
l) - AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPA

MENTOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL AGRíCOLA;
M) - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA BANDA

DE MÚSICA MUNICIPAL;
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N) - PRoMtfelt><i?n~~olo Às ATIVIDADES
CULTURAIS, DESPORTIVAS E RECREATIVAS, NO-AMBITO DO MUNICIPIO:

O)
p)

- INSTALAÇÃO DO TIRO DE GUERRA:
- IMPLANTAÇÃO DE ENS INO SUPER 10R-NO MUNICIPIO.

7 - HABITAÇÃO E URBANISMO:

A) - DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE-IM9VEIS:
B) - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES:
C) - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA:
D) - CONSTRUÇÃO DE MEIO-FIOS E SARGE-

TAS:
E) - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÉ-

DIOS P~BLICOS:
F) - EXTENSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA: -G) - ABERTURA E CONSERVAÇAO DE VIAS
URBANAS:

H) - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MATADOURO
MUNICIPAL:

I) - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O
MATADOURO MUNICIPAL:

J) - RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMI-
TÉRIO MUNICIPAL:

L) - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PA-_... ... .. -
VIMENTAÇAO ASFALTICA EM VIAS PUBLICAS NA SEDE DO MUNICf-

PIO:
M) - CONSTRUÇÃO DE ÁREAS VERDES:
N) - AQUISIçÃo DE VEicULOS:
O) - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E MELHO-

RAMENTOS DE PRAÇAS E JARDINS:
p) - EDIFICAÇÃO DE PRÉDIO PRéPRIO

PARA A INSTALAÇÃO DA COOPERATIVA DE ABASTECIMENTO DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS:

Q) - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO
PARA O ESCRITÓRIO LOCAL DA CEMIG.

8 - INDQSTRIA, COM~RCIO E SERVIÇOS:

A) - AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
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MENTO A FÁBRICA DE PRE-MoLDADOS:

B) - AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPA
MENTOS PARA A SERRARIA E MARCENARIA MUNICIPAL:

C) - PARTICIPAÇÃO DO MUNICiPIO NO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE CAMPINA VERDE:

9 - SAQDE E SANEAMENTO:

A) - ATENDIMENTO MÉDICO-ODONTOLQGICO-NA REDE ESCOLAR E OUTROS SETORES DE ASSISTENCIA SOCIAL:
B) - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE POS

TOS DE SAÚDE MUNICIPAIS:
C) - AMPL IAÇÃO DA REDE DE ESGOTO E

AGUA POTÁVEL:
D) - AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

POSTOS DE SAÚDE:
E) - SANEAMENTO DO CáRREGO PIMENTA E

CAMPO BELO:
F) - CONSTRUÇÃO DE PRONTO SOCORRO

MUNICIPAL:
G) - AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL:
H) - CONSTRUÇÃO E AMPL IAÇÃO DA REDE

PLUVIAL:
I) - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PO-

ÇOS ARTESIANOS.

10 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA:

A) - ATENDIMENTO À POPULAÇÃO CARENTE.

11 - TRANSPORTES:

A) - MELHORIA DO TRÃNSITO URBANO E-AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS:
B) - MELHORIA E CONSERVAÇAO DA MALHA-VIARIA MUNICIPAL:
C) - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MA-- -QUINAR lOS E VEICULOS: _
D) - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇAO DE PON-

TES E MATA-BURROS:
E) - CONSTRUÇÃO DE ABRIGO E PAVIMEN

TAÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL.
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CAPITULO II
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL:

ART. 92 - O ORÇAMENTO MUNICIPAL COM--
PREENDERA AS RECEITAS E DESPESAS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA,
DE MODO A EVIDENCIAR A POLITICA E PROGRAMAS DE GOVERNO,- -OBEDECIDOS NA SUA ELABORAÇAO, OS PRINCIPIOS DA ANUALIDA-
DE, UNIDADE, EQUILfBRIO E EXCLUSIVIDADE.

§ 12 - Os SERVIÇOS MUNICIPAIS REMUNE--RADOS, INCLUSIVE AS ATIVIDADES DE EXECUÇAO DE OBRAS
PÚBLICAS, DAS QUAIS POSSAM SURGIR VALORIZAÇÃO DOS IMÓ
VEIS, CUJOS CUSTOS SERÃO RECUPERADOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA, BUSCARÃO O EQUILíBRIO DA GESTÃO FINANCEIRA

- - -ATRAVES DA EFICIENCIA NA UTILIZAÇAO DOS RECURSOS QUE LHE
FOREM CONSIGNADOS.

§ 22 - As ESTIMATIVAS DOS GASTOS E-RECEITAS DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS, REMUNERADOS OU NAO, SE
COMPATIBILIZARÃO COM A POLiTICA ESTABELECIDA PELO GOVERNO
MUNICIPAL.

ART. 10 - O ORÇAMENTO MUNICIPAL PODE--
RA CONSIGNAR RECURSOS PARA FINANCIAR SERViÇOS DE SUA
RESPONSABILIDADE A SEREM EXECUTADOS POR ENTIDADES DE-DIREITO PRIVADO, MEDIANTE CONVENIOS, DESDE QUE SEJAM DE- -CONVENIENCIA DO GOVERNO E TENHAM DEMONSTRADO PADRAO DE-EFICIENCIA NO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DETERMINADOS.

ART. 11 - NA FIXAÇÃO DOS GASTOS DE- -CAPITAL PARA CRIAÇAO, EXPANSAO OU APERFEIÇOAMENTO DE
SERViÇOS ENVOLVENDO OS ORGAOS MUNICIPAIS, SERAO CONSIDE
RADAS AS PRIORIDADES E METAS DETERMINADAS NO CAPiTULO I,- -BEM COMO A MANUTENÇAO DE SERViÇOS JA IMPLANTADOS.

PARiGRAFO ONICO - O PAGAMENTO DA Di
V IDA DE PESSOAL E DE ENCARGOS TERA PR IOR IDADE SOBRE AS-AÇOES DE EXPANSAO.

-
ART. 12 - FICA AUTORIZADA A CONCESSAO-DE AJUDA FINANCEIRA AS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS,

RECONHEC IDAS DE UT IL IDADE PÚBL ICA NAS ÁREAS DA SAÚDE,
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- -
EDUCAÇAO, ASSISTENCIA SOCIAL E ESPORTES.

§ 12 - OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS- -
APOS A APROVAÇAO PELO PODER EXECUTIVO, DOS PLANOS DE-
APLICAÇAO APRESENTADOS PELAS ENTIDADES BENEFICIADAS.

_ § 22 - OS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS SERAO FIXADOS PELO PODER EXECUTIVO, DEPENDENDO DO- -
PLANO DE APLICAÇAO, NAO PODENDO ULTRAPASSAR OS 30 DIAS DO
ENCERRAMENTO DO EXERCfCIO.

-§ 32 - FICA VEDADA A CONCESSAO DE- -AJUDA FINANCEIRA AS ENTIDADES QUE NAO PRESTAREM CONTAS
DOS RECURSOS ANTER IORMENTE RECEB IDOS, ASS IM COMO AS QUE-
NAO TIVEREM AS SUAS CONTAS APROVADAS PELO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

ART. 13 - As ESTIMATIVAS DAS RECEITAS
E DAS DESPESAS SERÃO FEITAS A PREÇO DE SETEMBRO DE 1.992,-PODENDO OS VALORES ORÇAMENTAR lOS SEREM ATUALIZADOS MONE-
TARIAMENTE PELA VARIAÇÃO DA TRD, OU OUTRO FATOR QUE A
SUCEDER, ENTRE O MÊS DE SETEMBRO DE 1.992 E JANE IRO DE
1.993.

ART. 14 - O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ENVIARÁ, ATÉ 30 DE OUTUBRO, O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA
À CÂMARA MUNICIPAL, QUE O APRECIARÁ ATÉ O FINAL DA SESSÃO- -LEGISLATIVA, DEVOLVENDO-O A SANÇAO.

CAPITULO III
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS:

ART. 15 - CABERÁ À ASSEPLAN - ASSES

SORIA DE PLANEJAMENTO DO MUNICíPIO, A COORDENAÇÃO DA-ELABORAÇAO DO ORÇAMENTO DE QUE TRATA A PRESENTE LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSEPLAN - ASSES

SORIA DE PLANEJAMENTO DO MUNICíPIO, CUID!RÃ DA FEITURA DO
CALENDÁRIO DAS ATIVIDADES DE ELABORAÇAO DO ORÇAMENTO,
DEVENDO INCLUIR REUNI8ES COM OS DIRETORES DA ADMINISTRA
çÃO MUNICIPAL PARA A DISCUSSÃO DO ORÇAMENTO FISCAL.

-
ART. 16 - REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM
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- -CONTRARIO, ENTRARA A PRESENTE LEI EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAÇAO.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E EXECUÇÃO
DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM
CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONThM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VER
DE-MG., EM 18 DE AGêSTO DE 1.992, 542 ANO DA EMANCIPAÇÃO
POLiTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICiPIO.

~~
IROM CAETANO D~

PREFEITO MUNICIPAL


